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EMENDA

Emenda nº 03 ao PLE 005/25 – PROC. Nº 0325/25

 

Art. 1º. Fica incluído um artigo no PLE 005/25, nos seguintes termos:

 

Art. X O Poder Executivo deverá apresentar, semestralmente, relatório à Câmara Municipal reportando o
andamento da liberação de recursos, o detalhamento da elaboração dos projetos e da respectiva execução,
o cronograma e previsão de conclusão do referido projeto no âmbito dos programas de financiamento
mencionados nesta Lei.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

De tribuna.

 

 

Vereador Ramiro Rosário

LÍDER DA BANCADA DO NOVO

 

 

 

Vereador Tiago Albrecht
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VICE-LÍDER DA BANCADA DO NOVO

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador, em 14/04/2025, às
17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador, em 14/04/2025, às 17:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda da Cunha Barth, Vereador (a), em 14/04/2025,
às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Jesse Sangalli de Mello, Vereador, em 14/04/2025, às
17:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0888146 e o código CRC E91187D5.

Referência: Processo nº 118.00112/2025-09 SEI nº 0888146
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